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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SUBSTITUTIVO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 8.006/10

Sr. Presidente:

1. CONSIDERANDO que o Projeto de Lei 8.006/10 exclui os parágrafos do Art. 1º  da Lei Municipal 3.860/10, os quais versam sobre temas distintos;

2. CONSIDERANDO que o projeto que ora se pretende substituir objetiva tão-somente eliminar qualquer incompatibilidade da Lei Municipal 3.860/10 com o estabelecido pela  Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

3. CONSIDERANDO que o Projeto de Lei 8.006/10 configura-se como uma mera substituição, com mesma finalidade, da modalidade outrora pretendida pelo Veto Parcial nº 7.596/10, cujos argumentos não justificaram a exclusão do § 1º do Art. 1º da Lei Municipal 3.860/10;

4. CONSIDERANDO que o Projeto de Lei nº 8.006/10 não apresenta qualquer justificativa, o que, inegavelmente, fere a sua eficácia, uma vez que o próprio não se impõe argumentativamente por si só;

5. CONSIDERANDO que este projeto, ao modificar a redação do § 2º do Art. 1º, já alcança o que tão-somente se deduz da mens legis presente no Projeto de Lei 8.006/10;

6. CONSIDERANDO que a douta Procuradoria desta Casa Legislativa já exarou parecer favorável de votação mediante destaque para os casos que especifica;  

7. CONSIDERANDO que, de fato, a apreciação do Poder Executivo, quando do Veto Parcial 7.596/10, estava correta e com razões embasadas no que se refere ao § 2º do Art. 1º  da Lei Municipal nº 3.860/10, mas inversamente proporcional ao que se refere ao § 1º do mencionado artigo;

8. CONSIDERANDO, por derradeiro, que qualquer projeto de lei que venha a alterar a Lei Municipal 3.860/10 deve especificamente corrigir o que necessita ser corrigido e expurgar toda hipótese que exclua direito do povo, no caso o que garante informação aos usuários do número de linha nas áreas frontal, lateral e traseira dos ônibus. Aliás, direito à informação já consagrado, garantido e inquestionável em municípios como Rio de Janeiro, São Paulo, Curitiba, Juiz de Fora, entre tantos outros, os quais certamente estão em consonância com o estabelecido pela ABNT.

REQUEIRO, na forma regimental, que seja apreciado, em regime de urgência urgentíssima, pelo Plenário desta Casa o seguinte SUBSTITUTIVO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 8.006/10:

ALTERA A REDAÇÃO DO § 2º DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL 3.860/10, DE 13 DE AGOSTO DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º – O § 2º passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2º – Os dispositivos deste artigo deverão obedecer ao estabelecido pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).”  

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Dr. Jean Bazet,

em 18 de agosto de 2010.

Professor Pierre

Vereador – PDT

